
Câmara MuniciPul tle CumPo Magro
Estudo tlo Parunú

PARtiC EI{

coMISSÃo DE FNAN( i\S t: FlSt At-lZi\( Âo

Projett-r tle Lei n" 002/2U2{' "Dispõe sobre a 
--

cor,.erri,, tle lcrluçito (lo Pirgtlmento de IPTU aos

imór eis q,rc sejant utilizatlos para pecuária e

agric ul tu ra.

RELATÓRIO
Cuida o prescnre, de Projeto ile Lei n' 00212024' que tem por

objetivo a redução do pagamento de IPTU aos intóveis que sejanr utilizados para a pecuária e

agricultura no Município de Campo Magro'

O projeto teve regular trânrite dentro da Câmara Municipal' foi

encaminhadacópiaparaaprocuradoriasemanifestaracercadoll,tcslllo.llosentidodeauxiliaros

componentes da Comissão a exarar seu PaÍecer'

Após exame cla rnatéria. após consLtlta a assessoria juridica da

Casa, o Relator apresentou seu voto, quê segue ane\o il estc pilrecel'

VOTODORELATOR

Pela admissibilidade da proposição'

PARECER DA COMISSÃO:

Pela admissibilidade total da proposição'

Publiqtrc-sc c ettclttttittllc-:c a rnatéria â Secretaria

Q,'"* [-I
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Geral para Providências.
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VOTO DO RXLATOR

Câmara MuniciPul de CamPo Magro
Estado do Purunú

Seúores Verc'adorc's comp()llentes da

Câmara Municipal de CarnPo Magro'

Comissão de

Manifesto-me
Finanças e Fiscalização da

favoravelmente a tramitação do Projeto de Lei rf 00212021' c passo a exp licar as razões deste

entendimento a,liante.

Nos termos do altigo 27 tio t{egimento Intemo, esta

Comissão tem a incumbência de, preliminarmente, cxanlinal a .rdmissibilidade da matéria do

ponto de vista da constitucionalidade à Lei Orgânicrr e ao Regitlcttto Interno'

Verifico quc o pro.ieto de lei apresentado esta dentro da

esfera de competências do Chefe do Executivo c sult uratúria uito contionta com a legalidade e

constitucionalidade, pois já foi analisado pela C('J ' tlue cruitiu purccer favorável'

Verifico quc o proicto cle lr-'i apresentado está dentro da

esfera de competências do Chefe do Executivo c sua uratéria uâo conli'onta com a legalidade e

constitucionalidade.

Portanto, erl opino pela adrnissibilidade total da

proposição devendo o Projeto ser, após a sua tramitação nesta Comissão ser remetido às

demais pertinentes.

Conclusão:

Diante dr,' toJos os Iirudlntentos supra, manifesto-me

pela admissibilidade da proposição.

Campo Magro. I9 Noverubro de 1024
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Cômara Municipal de Campo Magro

Estado do Paraná
Gabinete Vereador Beto Soares

PARECER

courssÃo DE JUSTrÇA e neoaçÃo

Projeto de [ri Complementer n" 02/2024 "Dispõe
sobre concessão de redução do pagamento de IPTU aos
imóveis que seiam utiliz:dos para pecuária e

agricultura-.

RELATÓRIO

Cuida o pÍEsente, Projeto de l.ei Complementar no

0212024, que tem por objetivo a redução do pagamento de IPTU aos imóveis que seiam

utilizados para pecuária e agricultura.

O projeto teve regular tnâmite dentro da Câmara

Municipal, foi encaminhada copia para a procuradoria se manifestar acerca do mesmo,

no sentido de auxiliar os componentes da Comissão a exaraÍ seu parecer.

Após exame da matéria O Relator apresentou s€u

voto, que segue anexo â este parccer.

VOTO DO RELATOR

Pela admissibilidade da proposição.

PARECER DACOMISSÃO:

Pela admissibilidade total da proposição.

lique-se e encam se a mâléria a Secretaria Geral para Providências.
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Presidente
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Relator
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Câmara Municipal de Campo Magro

Estado do Paraná
Gabinete Vereador Beto Soares

VOTO DO RT]LATOR

Seúores Vereadores componentes da Comissão de

Justiça e Redação da Câmara Municipal de Campo Magro. Manifesto-me âvoravelmente

a tÍamitação do Projeto de lri Complementar 0212024, e passo a explicar as razôes deste

entendimento adiante.

Nos termos do artigo 27 do Regimento lntemo, esta

Comissão tem a incumbência de, preliminarmente, examinar a admissibilidade da

matéria, do ponto de vista da constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao

Regimento lntemo.

Verifico que o projeto de lei apresentado estii dentro

da esfera de competências do Chefe do Execúivo e sua matéria não confronta com a

legalidade e constitucionalidade.

Portanto eu opino pela admissibilidade total da

proposição devendo o Projeto ser, após a sua tramitação nesta Comissão ser remetido às

demais peíinemes.

Conclusão:

Diante de todos os fundamentos supÍ4 Inanifesto-me

pela admissibilidade da proposiçâo.

Campo Magro, 04 de novembro de 2024

RelatoÍ
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9r.9w Cômora Municipal de Campo Magro
Estado do Paraná

AO RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÂO, JUSTIçA E REDAçÃO OE

GÂMARA MUNICIPAL DE cAMPo MAGRo.

Foi protocolado nesta Casa, o Projeto de Lei no

0212024, com a súmula: "Dispõe sobre a concessão de redução do pagamento de

IPTU aos imóveis que sejam utilizados para pecuária e agricultura".

O pro.leto está disposto em 5 artigos, onde foram

observados todos os requisitos básicos necessários à sus criação, a técnica

legislativa.

Em cotejo com a Lei Complementar Federal 95/í998,

também está de acordo. Assim, no presente projeto de lei nada há que obstaculize

sua leitura e compreensáo.

O projeto iniciou sua tramitaçáo na Casa em 17 de

outubro de2024, foi lido em plenário dia2211012024 e seguiu para a Comissão de

Constituição e Justiça para parecer inicial.

Quanto a competência para propor o Projeto, observo

que a matéria se enquadra na regra de iniciativa geral concorrente, já que inexiste na

Constituição Federal reserva de iniciativa para leis de natureza tributária, que autoriza

o chefe do executivo ou qualquer parlamentar apresentar projeto de lei.

Observo ainda que o projeto deve tramitar pela

Comissão de Orçamento Finanças e Fiscalização, nos termos do art. 30 do Regimento

lnterno.
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Câmara Municipal de Campo Magro
Estado do Paranó

Por fim, deve o projeto ser votado em dois turnos,

conforme artigo í26 do R.l

Campo Magro,31 de outubro de2024.

R O DE PAULA

PROCURADOR

Rua Silvestre Jarek, 120, Centro - CEP 83.535-000 - Fone3677-1253
Campo Magro - PR

www.campomagro.pr.leg.br
camara@camPomagro.Pr.leg.br


